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COMISSÃO DE SAÚDE - REUNIÃO HÍBRIDA 
Dia: 10/10/2023 
Inicio: 12:42 

Horário 13:00 
Término 13:56 

Local: CCJ COMISSÃO 
Presentes: 6 

JAMIL CALIFE(PP) 

JOSE MACHADO(PSDB) 
LUCAS DO VALE (MOB) 

ROSÂNGELA REZENDE(AGIR) 
CRISTIANO GALINDO(SD) 
DR'. ZELI(UB) 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 

Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G. Lote 01, Park Lozandes, CEP: 74.884-090 

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151 

Site: www.al.go.leg.br 

Oficio n° 1.310/P 
Goiania, 24 de novembro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 

Governador do Estado de Goiás 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei 

n° 827, extraído do Processo Legislativo n° 2023000697, aprovado em sessão realizada no dia 

23 de novembro do corrente ano, de autoria da Deputada DRA. ZELI, que altera a Lei 

n° 18.920, de 1° de julho de 2015, que dispõe sobre o atendimento prioritário para usuários 

portadores de diabetes nas unidades prestadoras de serviços de saúde. 

Atenciosamente, 

Deputado BRUNO PEIXOTO 

— PRESIDENTE — 
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ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIALEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 827, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

LEI N° , DE DE DE 2023. 

Altera a Lei n° 18.920, de 1° de julho de 2015, 

que dispõe sobre o atendimento prioritário 

para usuários portadores de diabetes nas 

unidades prestadoras de serviços de saúde. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

alterações: 

Art. 1° A Lei n° 18.920, de 1° de julho de 2015, passa a vigorar com as seguintes 

"Art. 1° As unidades prestadoras de serviços de saúde das redes pública estadual e 

privada conveniada ao Sistema Onico de Saúde — SUS ficam obrigadas a dar 

prioridade no atendimento aos usuários portadores de diabetes, no caso da 

realização de exames médicos complementares que exijam jejum prévio, coletas de 

sangue e ultrassonografia de abdômen. 

Parágrafo (mice,. 0 atendimento prioritário de que trata o caput sera realizado em 

conformidade com o atendimento prioritário aos idosos, gestantes e pessoas com 

deficiência, bem assim com a classificação de risco para atendimento aos pacientes, 

especialmente nos casos de urgência e emergência."(NR) 

"Art. 2° Para fazer jus ao atendimento prioritário, a pessoa com diabetes deverá 

informar essa condição a unidade prestadora do serviço de saúde, no ato do 

agendamento do exame, devendo comprová-la no momento do atendimento, 

mediante apresentação de laudo médico, documento médico equivalente ou exame 

que comprove a patologia."(NR) 

"Art. 3° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará os infratores as 

penalidades previstas nos arts. 161 e 167 da Lei n° 16.140, de 02 de outubro de 

2007."(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiania, 23 de 

novembro de 2023. 

Deputado ULIO PINA 
- 1° SECRE 

Deputado BR IXOTO 
- PRE NTE - 

epu so MAURI BEIR 
ÁRIO em exercício — — 2° SECRETÁRIO em exercício — 
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LEI N° 22.513, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

Altera a Lei estadual n° 20.937, de 28 de 
dezembro de 2020, que altera e revoga as 
leis que especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei estadual n° 20.937. de 28 de dezembro de 
2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 28.  

§ 2° As obrigações financeiras do Fundo Especial 
extinto por força do inciso II do caput deste artigo, a gestão 
administrativa das carteiras e as demais obrigações serão 
custeadas pela Secretaria de Estado da Retomada, à conta 
do Tesouro Estadual. 

  (NR) 

Art. 2° 0 Anexo Único da Lei n° 20.937, de 2020, passa a 
vigorar com a alteração estabelecida no Anexo Onico desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiania, 28 de dezembro de 2023; 135° da Republica. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

ANEXO ÚNICO 

(LEI ESTADUAL N° 20.937, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2020) 

"ANEXO ÚNICO 

FUNDO ESPECIAL ORGAO/ENTIDADE DE 
INCORPORAÇÃO 

2 Fundo de Financiamento do 
Banco do Povo - FUNBAN 

Secretaria de Estado da 
Retomada 

" (NR 

Protocolo 431859 

LEI N° 22.514, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

Institui o Dia Estadual do Batalhão Rural da 
Policia Militar do Estado de Goias. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual do Batalhão Rural da 
Policia Militar do Estado de Goias, a ser comemorado, anualmente, 
no dia 7 de junho. 

Art 2° 0 Dia Estadual do Batalhão Rural da Policia Militar 
do Estado de Goiás fica incluido no Calendário Civico, Cultural e 
Turistico do Estado de Goias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiania, 28 de dezembro de 2023: 135° da Republica. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

AMAURI RIBEIRO 
Deputado Estadual 

LEI N° 22.515, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

Altera a Lei n° 18.920, de 1° de julho de 
2015, que dispõe sobre o atendimento 
prioritário para usuários portadores de 
diabetes nas unidades prestadoras de 
serviços de saúde. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei n° 18.920, de 1° de julho de 2015, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° As unidades prestadoras de serviços de saúde 
das redes pública estadual e privada conveniada ao Sistema 
Único de Saúde - SUS ficam obrigadas a dar prioridade no 
atendimento aos usuários portadores de diabetes, no caso 
da realização de exames medicos complementares que 
exijam jejum prévio. coletas de sangue e ultrassonografia 
de abdômen. 

Parágrafo único. O atendimento prioritário de que trata 
o caput sera realizado em conformidade com o atendimento 
prioritário aos idosos, gestantes e pessoas com deficiência, 
bem como com a classificação de risco para atendimento 
aos pacientes, especialmente nos casos de urgência e 
emergência." (NR) 

"Art 2° Para fazer jus ao atendimento prioritário, 
a pessoa com diabetes devera informar essa condição 

unidade prestadora do serviço de saúde, no ato do 
agendamento do exame, devendo comprová-la no momento 
do atendimento, mediante apresentação de laudo medico, 
documento medico equivalente ou exame que comprove a 
patologia." (NR) 

"Art. 3° 0 descumprimento do disposto nesta Lei 
sujeitarà os infratores as penalidades previstas nos arts. 
161 e 167 da Lei n° 16.140, de 02 de outubro de 2007." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 28 de dezembro de 2023; 135° da Republica. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

DRA. ZELI 
Deputada Estadual 

Protocolo 431861 

LEI N° 22.516, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023 

Altera a Lei n° 19.523, de 02 de dezembro 
de 2016, que institui a obrigatoriedade dos 
estabelecimentos comerciais atacadistas 
e varejistas. de todos os gêneros. a 
veicular em todas as suas peças de 
publicidade as taxas de juros praticadas e 
o valor total a ser pago parceladamente. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei n° 19.523, de 02 de dezembro de 2016. passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art 1°  

§ 1° Por peça de publicidade entende-se toda e 
qualquer propaganda veiculada por meio de: 

Protocolo 431860 
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